
Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Vermop Salmon GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 89 de 19.3.2011 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de julho de 2012 — 
Rivella International/IHMI — Baskaya di Baskaya Alim 

(BASKAYA) 

(Processo T-170/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária BASKAYA — Marca figurativa 
internacional anterior Passaia — Prova da utilização séria da 
marca anterior — Território pertinente — Artigo 42. o , n.os 2 

e 3, do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2012/C 258/33) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Rivella International AG (Rothrist, Suíça) (represen
tantes: inicialmente C. Spintig, U. Sander e H. Förster e, em 
seguida, C. Spintig, S. Pietzcker e R. Jacobs, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: R. Manea e G. Schnei
der, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: Baskaya di Baskaya Alim e C. Sas (Grosseto, 
Itália) (representante: H. Vogler, advogado) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 10 de janeiro de 2011 (processo R 534/2010-4), 
relativa a um processo de oposição entre a Rivella International 
AG e a Baskaya di Baskaya Alim e C. Sas 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Rivella International AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 145, de 14.5.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de julho de 2012 — 
Wall/IHMI — Bluepod Media Worldwide (bluepod MEDIA) 

(Processo T-227/11) ( 1 ) 

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária bluepod MEDIA — Marca fi
gurativa comunitária anterior blue spot e marcas nominativas 
internacional e nacional anteriores BlueSpot — Artigo 8. o , 

n. o 1, alínea b), do Regulamento CE n. o 207/2009») 

(2012/C 258/34) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Wall AG (Berlim, Alemanha) (Representantes: A. Nor
demann e T. Boddien, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: J. Crespo Carrillo, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Bluepod Media Worldwide Ltd (Londres, Reino 
Unido) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI, de 10 de fevereiro de 2011 (processo R 301/2010-1), 
relativo a um processo de oposição entre a Wall AG e a Blue
pod Media Worldwide Ltd. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Wall AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 194 de 2.7.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de julho de 2012 — 
Unión de Cervecerías Peruanas Backus y Johnston/IHMI 

(Forma de uma garrafa) 

(Processo T-323/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Motivos absolutos de recusa — Pe
dido de marca tridimensional — Forma de uma garrafa — 
Falta de caráter distintivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2012/C 258/35) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Unión de Cervecerías Peruanas Backus y Johnston 
SAA (Lima, Perú) (Representantes: E. Armijo Chávarri e C. Mo
rán Medina, advogados)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: V. Melgar, agente) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI, de 23 de março de 2011 (processo R 2238/2010-2), 
relativo a um pedido de registo de um sinal tridimensional 
constituído pela forma de uma garrafa como marca comunitá
ria. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Unión de Cervecerías Peruanas Backus y Johnston SAA é 
condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 252, de 27.08.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de julho de 2012 — 
Hand Held Products/IHMI — Orange Brand Services 

(DOLPHIN) 

(Processo T-361/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária DOLPHIN — Marca nomina
tiva comunitária anterior DOLPHIN — Rejeição parcial da 
oposição — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009»] 

(2012/C 258/36) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Hand Held Products, Inc. (Wilmington, Delaware, 
Estados Unidos) (representantes: J. Güell Serra e M. Curell Agui
là, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente, P. Bul
lock e R. Pethke, mais tarde, P. Bullock e G. Schneider, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: Orange Brand Services Ltd (Bristol, Reino 
Unido) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI de 6 de abril de 2011 (R 1443/2010-1), relativa a um 
processo de oposição entre a Hand Held Products, Inc. e a 
Orange Brand Services Ltd. 

Dispositivo 

1. A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI) de 6 de abril de 2011 (R 1443/2010-1), é anulada 

na medida em que rejeitou a oposição em relação aos acessórios 
elétricos e eletrónicos. 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao resto. 

3. A Hand Held Products, Inc. e o IHMI suportarão as suas próprias 
despesas. 

( 1 ) JO C 269 de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 12 de julho de 2012 — 
Guccio Gucci/IHMI — Chang Qing Qing (GUDDY) 

(Processo T-389/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido 
de marca nominativa comunitária GUDDY — Marca nomi
nativa comunitária GUCCI — Motivo relativo de recusa — 
Risco de confusão — Caráter distintivo elevado da marca 
anterior em razão do conhecimento que dela tem o público 
— Prova — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento 
(CE) n. o 207/2009 — Dever de fundamentação — Artigo 

75. o do Regulamento n. o 207/2009»] 

(2012/C 258/37) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Guccio Gucci SpA (Florença, Itália) (representante: F. 
Jacobacci, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: V. Melgar, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Chang Qing Qing (Florença) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI de 14 de abril de 2011 (processo R 143/2010-1), 
relativa a um processo de oposição entre Guccio Gucci SpA e 
Chang Qing Qing. 

Dispositivo 

1. É anulada a decisão da Primeira Câmara de recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
de 14 de abril de 2011 (processo R 143/2010-1), no que 
respeita, por um lado, aos produtos pertencentes à classe 9 do 
Acordo de Nice relativo à Classificação Internacional dos Produtos 
e dos Serviços para o registo de marcas, de 15 de junho de 1957, 
conforme revisto e alterado, bem como, por outro, às pedras e aos 
metais preciosos, pertencentes à classe 14 do referido acordo. 

2. O IHMI é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011.
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